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Le besoin et la Hberíé animent (es kommes. Lapa- 

rese et Pesclavage detruisent tout* 

(Beausobre.) 
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Folha à 2^560 po 

terças, quintas, e sab 
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INTERIOR 

O F F I C 1 O. 

I13m. e Exm. Snr. Com o Summario incluso, t 

uho a honra de contestar ao mui resoeitavel Oflic 

V. Ex. de 1 4 de Julho 

que suffi 

lar a bem tramada intriga do Exm. Comm 

para dismante 

Marechal Ba 

Pinto, contra as primeiras Authoridades desta Fron- 

teira, onde, felismente, nao' existem escravos do 

arrenegado Duque de Bragança, Hé para notar, que 

profetizando o Exm. Commandante das Armas em 

Julho ultimo os males, que deviao', sobie vsr 

habitantes desta f 

m Jaguarj, quando deli 

onde elie mesmo juig 

Norte d 

p r i ftc 

nza como fos 

G 

gra 

porem 

já an 

Exm. Commanda 

que tan- 

faziab'. já aos epitetos de Frutista. C 

Re 

fi 

que diz, se lhe 

comprimento 

Patria, a nada 

contentando se tao^j-ómente em lazer huma G 

de papel a se os Co 

Gene 

DJUS 

D. J 

Amonio La^allega, de cujo nu 

dito R3 falacias, iiao' se esrapaS) mesmo Exm. C 

da 

mandante N pois os habitan- 

t ronteira de melhor condição', que os de 

Missoens, onde em menoscabo d 
N 

Exm Com 

tanto blazona, foi mudo e^pectad 

cedimentos do traidor Fructuoso B 

agradecer, uao' só que aqui nao' víe 

bem o estilo vaidos-o de oue 

das Armas-, que hoje 

hé para 

como 

se servio era seos ofii 

de 15, e de 25 de Junho ; pois 

que o bem conhecido traidor Ri 

i audacía de se anroximar á no». 

fez em Abril de 
entregando-se-lbe nessa di 

graçada época, a Brasileiros nascidos em M 

donde forao' arrancados poraquelle 
mesmo 

. > 

* ^ 
f : 

J I 

iA 

í 

dor, em Dezembro de 1828. Aproveifo esta oca 

ziao' para igualmente participar a V. Ex., que aca 

bo de ser informado, que o Governo do Estado ri 

zinho mandou cerca do General Lavallega a D. Ma 

fioel Aleman a tractar de Paz, e que este voltara^à 

para 

\rv 

der Monte Video a buscar suas credencias 

entrar na transacçao' que pertende aquelle Go~v^r 

no. Deos Guarde a V. Ex. Villa de JagoaranJ^cnrus 

Agosto de 1834. — Illm. e Exm. Snr. AntOnio Ro- 

drigues Fernandes Braga, Presidente desta P^ov',rv- 

José Fernandes dos Passos, Juiz de Paz dés- -cua 

-ía Villa. 

P A R T E. 

lllustrissimo Se Partecipa a V, S. que 

Jeronimo B 

ta de Alencastroj eíTeito de 

rdem oue por V. S. me foi dada nara f; 

V todas Ca se achassem 

ho huma íiz 

a ordem, fazei 

La 

gava, e que se o Estado precizava de Canoas, que 

lhe d 

he bredictas 

dens , dtri-ihe a voz de prezo, e que mé acompa 

nhasse, por e 

ciai Superi 

gava prezo 

ív/i dito , que eHe era hum Oíii- 

que a outro talycomo elle, seentre- 

acrescentando e nao' a hum Soldad 

huma infiinidade de pa 

nao' tenho lembrança. 

de 

i, de ( 

lhante 

, e dar 

do resultado, digo do acontecimento, podendo asse 

gurar a V. S., que todos os mais vizinh.os que se a 

chavao ^m idênticas circunstancias, se nao' nega 

Eao' a e> icuçao' de lhante ordem. He quanta 

ppe^^e se me oíTerece commq.AicRr-lhe. Deoa 

(Juarde a V Vilia de Jago 

tro. 

de J ulho de mil oito centos e trinta e qua- 

lllm. Snr. Juiz do Paz do nrimeiro Districto 

da Villa de Jagoararo ^ . iirmx silo Antônio de Avi 

la, encarregado da deligencia. 

[do de um nosso Assignanlts damos publici 

dade aos objectos assima tranicriptos.) 

{Continua.) 
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PORTO 

3* 

Muito dezejavamos responder a.s tlrartíibes , com 

que oExm. Marechal, Commandante das Armas a- 

laca ao Benemerito Juiz -de Direito da Comarca de 

Piratioy, em seus officios inderessados ao Ejm. Pre- 

strtente, e insertos na Sentinella da Liberdade • 

í 

—■— — ^ ■.■■■■ ■■ ^   

ou perseguiçoens do Snr. Marechal para 

^tar o credito que gozao 
b 

/ 

l 

Exm. Snr. Acuzo a fecepçao' do Officio 

por falta de documentos o nao' tinha 

de V. Ex. de 28 de J 

officio 

prehendemos, por nos ter 

m 

Conselho Ad 

mada emaconsequencia de hum offic 

• # 1 1 1 

se mostra suficientemente a gratuita calumnia com 

— 1 —   

P 

Exm. M 

Todo B 

dep 

também 

Exm. Comma 

rígido a 

Armas, 

do mesmo officio para'1 que eu 

Caramurú Tebo 

q 
re- 

está scien- 

l aína, faça todos ôs exfo 

«ameaçao 

te de quanto os inimigos das instituiçoens Libe 

d 
Patri que faze 

par na 

de 31 

'os para os dici- 

Pelo meo officio 

nefan 

IhesTarreira , obstao' a execução' d< 

dos pianos. Elles nao' podem encarar com façe se 

rena í digno compatriota Bento Gonsalves da Sil 

vn, Còiiimandarrte da Fronteira do Rio Grande, po 

que tendo chegada a Corte na occasiao5 que ali ap 

pareceo a Rèpresentaçao1 que a Camada Municipa 

desta Cidade dirigio ao Governo Central contra a; 

prepotencias do ex-Presidente Mariani, pugnou pe 

'a mudança daqaelle, e informou sobre as sinistrai 

inrençoens dos que protegiao' a Sociedade Militar 

veem com magoa o credite 

creste Patriota tem com o Governo da Co 

mez passado estará V. Ex. hoje 

formado das medidas que 

mado para obstar que os habitantes da 

paru 
C 

intervenbao' nos 

Orientaes, sendo este o motivo porque 

ao' deixo de o fazer : tenc 

a V, Ex., que tenho feito 

fie 

conservar a 

- , e 

Comarca, sem com tudo desli- 

nhas atribu 

ta-me V. Ex. agora, que ( 

Ça sentir a injustiça com 

accusado pelo Exm. Con 

que 

e 

cb^pbiíBO que goza entre seus concidadãos', sendo 

estes 
quaes F d'a- 

tod 

qacerve d alem, e seus infames socios, dezej 

djer a ej?te nosso compatriota , 

ales da Fronteira^ que ligada 

Sadao" incansáveis tríAbalhao^ 

do nesta Fronteira o GeneraTLa 

principaes argumentos de que 

Permi- 

ls paUvra* Ihé fa- 

i indTrrrtamente 

te das Armas de 

Hx. diz tem obti- 

Hum dos 

Ex. se serve na- 

he, o nao' ter eu obstado 

p a ra 

mnrado Cí 

fazer a lig? 

O 

dos Emigrados Orientaes, que leve lugar nesta b 

nfernal, que existe entreis retrógrados, e Fruct 

o Rivera , liga que o Lourenco dentinrion em 

• ^ 

Sentinella á orincipios de 1832. Pore 

estivesse 

mei a semi lha 

fins de Março proximo passado. Se S. Ex. 

dencias que então' to- 

nao' mancharia taLvez 

fa 

nga 
regenerados c infa 

mu 

5 
p oj q n e ja 

Rio Grandenseè ha o' j 

S1 

Patria, antes morrer^ do que suportar a domi 

estrangeira ; assim 

Nos 
Parece Exm. Sn 

(Do 

Providen 

daaJes desta F 

modo tomar a defeza das Autc 

mcttindo que Verdurh 

tuad Pai 

que se fizerem 

fai^qr caso das gr 

Fronteira, po-s que os Riograndenses sabem dsf 

no.^^a segurança j oitenta homens r 

seus Companheiros, que se achavao' desarmad^^ 

Fronteira de Missaens , naoA s6 conseguissem nova- 

mente armarem-se e promptificarem-se decavallos, 

mas ainda batter e derrotar huma força de 

ao' para sustentar a 
fe „ ^ _ _ 

honra Nacional, daquenes, qup em 

Q 

F^ructuoso R 

olhos do Exm. Comma 

de 

frios espeeíadoreslios ulyages c 

Cafre Oriental nos tem feito, ou ^eia rou 

a k V í _. _ _   m , 

de sjmelha 

4 

p e rme 

í1 

gados de nossos C 
em M 

JT-/ , . I       1 

éHím uizer que elle protector dvs par 

pequena 

Território. sem d 

isfaçao'. O offic 

L 

Verd 

S. Ex. diz 

Seníinelk], de que fazemos c 

a vontade que C om manda 

Armas quer desconceituar as Autoridades da Fr 

 r>- i J i . 

h 

unio nesta Fronteiraos Emigrados? Di._ 

achava-ã grande distancia, porem eu 

. ^.. ^ ^ _ _     1 m ^ 

J 

Ri 

Com manda 

durn 

perguntarei poru 

desarmou a Ver 

atravessando 

itr ^er que 

v i ^ruspenso 

assim comd for o Benemerito Patriota Bonio Ma- 

Ribeiro. Commandante da dr» AlHorr^r^ ^ k.i.vi 

Fronteira sej 

' v 

Estancia até o passo da Viuva Math 

está criminoso por nao' annuir as instâncias 

Rio Neg 

rena sô 1L_     

a r. Zdo' por que S. Ex 

d 

ob 

r F . 

Iria, e nao 

4^.?.para trahi 

arassignatura 

com Autoridades desta Fronteira, nao'declar 

Pa 

r- 

CV 
mesme 

da defunta Sociedade Mi i^ar. Porem en 

nsem , pois que estes dous Compatriota 

suíFragios de todos os Ame 

r das Leis 

nomes para serem punidos com todo 

S. Ex. nao5 toma 

Qual será também 

trabalho dje sahjr da sua 

F azenda para vir a esta Fronteiramor termo 

jrlcí aos, amigos da Liberdad 

servindo as calum » 

4 

xa 

? 

dada a Lavallej 
que tanto 

l e» parte que me toca degalio a á. Ex^ as 

1 ' - ' 



o PORTO 

t 

Muito dezejavamos responder as tirartfibes , com 

que oExm. Marechal, Commandante das Armas a- 

taca ao Benemerito Juiz de Direito da Comarca de 

Biratiny, em seus officios inderessados ao Ejm. Pre- 

sidente , e insertõs na Sentineüa da Liberdade; 

porem por faita de documentos o nao' tínhamos 

9 

í 

i persegmçoens do Snr. Marechal para^au^ 

ar o credito que gozao'* 

Exm. Snr. Acuzo a recepção do Officio 

de V. Ex. de 28 de J 

feito, o q 
prehendem 

a do o officio 

por nos ter 

Conselho 

mada^em^consequencia de hum officio, dirigido a 

se mostra sii^cientemente a gratuita calutnnia com 

Exm. M 

também 

Exm. Comma 

Armas, 

ii^no concidadão'. Todo B 

quiz deprimir a honra deste 

Caramurú Tebo 

q 
re- 

está scien- 

te de quanto os inimieros das instituiçoens Libe 

copia do mesmo officio para* que eu 

Paíria, faça todos ôs exfo 

amea 

des e j ao 

lhesffia 

deprimir Patri 

par na 

de 31 

tos para os dici- 

Pelo meo officio 

que faze 

obstao' a execução' dos seus nefan 

mez passado estará V. Ex. hoje 

formado das medidas que 

dos pianos. Elles nao' podem encarar com façe 

rensTa Jigno compatriota Bento Gonsalves da S 

va, CcTiimandante da Fronteira do Rio Grande', p 

q^ue tendo chegado a Corte na occasiao' qtie aii a 

pareceo a Representeçao1 que a Camaia Municip 

desta Cidade dirigio ao Governo Central contra 

mado para obstar que os habitantes da 

paru 
C 

intervenhao' nos 

Orientaes, sendo este o motivo porque 

ao1 deixo de o fazer : tenc 

a V, Ex., que tenho feito 

fie 
conservar a 

Ma 

paz , e 

Comarca, sem com tudo desli- 

\ 
a mudança daquelie, e info 

lirençoens dos que oroteaiaí 

nbas atribu 

Sociedade 

e 

/ sejiieMcmbros. Eíles veem com magoa o credi 

qireresie Patriota tem com o Governo da Corte, 

cb^qAtijao' que goza entre se.us concidadãos', sendo 

estes os «nicos motivos nelos quaes o Fructo d'a- 

ta~me V. Ex.agora, que em 

Ça sentir a injustiça com q 

accusado peio Exm. Comm 

conivente na DrotecCao, mi 

ã. 

h ronteira o GeperafLavaljej 

qae.mye d alem, e seus infames socios, dezej 

principaes argumentos de que 

Permi- 

is paUvra^ ibé fa- 

i indTrrctámente 

te das Armas de 

Hx. diz tem obti- 

Hum dos 

der 
toda 

ia Ex. si 

obstado 

da f Ci 

da d a para 

dos Emigrados Orientaes, que teve lugaruesla Fron 

fins de Março proximo passado. Se S. Ex 

nfernal, que existe entreis retrógrados, e Fruct 

o Rivera , liga que o Lourenço denunciou em sua 

mmunda Sentinelía á orincipios 1832. Porem 

lesenganern - se esses degenersáôs c infames cara- 

fazer a liga 1 estivesse ao facto 

mei a semi lha n te r 

a minha reputação 

Nos. 1. e 3A 

mu pojqne ja agi 
daxles desta F 

Parece Exm. Sn 

> modo toma 

dencias que então' to- 

nao' mancharia taLvez 

tamente (Documentos 

Providen 

defe 

Rio Grandense» hao' jurado 

mettindo que Verdurh 

Patria, antes morrer do que suportar a domi 

estrangeira ; m 

ad Pat 

como nao' fazpr caso das gr 

Kie se fizerem aos bem concc 

seus Companheiros, que se achavao' desarmados 

Fronteira de Missoens . naoA s6 conseguissem no 

&c. &c 
bati 

ptiíic 

Fronteira, po^ { que os Riograndenses sabem dsf 

nossa segurança ! oitenta homens r 

«« 

Fructuoso R 

huma forç 

ferençar «ps cj.e-v.do sacrificao' para sustentar a baixo dos olhos do Exm. Comma 

honra Nacional, daqueíles, em seu rn» 

se, mostrao frios espectadores nos ul/ zage 

te Cafre Oriental no« tem feito, ou seja 

Quaraim, e tudo isto quasi de 

A vista de s^imelha 

bem permeuido , 

ÍJ 

gados de nossos Comp em M ou 

S. fecrrnrrer que elle protectar dgs par 

peq 

Tei 

isfa Os offic 

. L 

de Verd 
S. Ex. diz 

Sentinelki. de que fazemos c 

Fronteira os Emigrados ? Di 

• ••• 

a vontade que o Commandante das 

1 ^ t 

Armas quer desconceituar as Autoridades da Fr 

teira do Rio Grande, restando-nos sornentf 

o Commandante daquelh Fronteira seja 

.i \' 

Ü 

hepergunta 

porem 

desarmou a Ver 

seguiao', atravessando 

assim fot o Ben 
Patri 

Ribeiro, Co 

^er que 

uspenso 

Ma- 

II 

Estância até o passo da Viuva Ma th i 1 d 

ob 

está criminoso por nao' annuir as instâncias com 

r F 

íria, e nao 

para trahir Pa 

no Rio Negro, sem que em toda 

terreno ss lhe opozesse o minimo 

a r< zao' por que S. Ex. aceusand 

Autoridades desta Fronteira, nao' declar 

d 

r» 

CV nuesm© 

aratiSignatura 

da defunta Sociedade M 
Po 

i das Leis 

nomes para serem punidos com todo 

vao se cansem, 

Inerucerao' serr 

dous-C 

S. Ex. nao' toma 

Qual será também 

trabalho de sahjr da sqa 

sempre os suíTragios de todos os Ame 

Iící u05? amigos da Liberdade . servindo as calum- 

Fazenda para vir a esta Fronteiratpor termo 

xa 

dada a Lavallej 
que Japto 

* 

Pek parte que me toca desato a á. Ex 
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PORTO-ArjEGRENSE 

PREC,OS CORRENTES 

Da Praça de Porto Alegn 

Aço de Milão' 

v da Suécia 

Agoa Raz •.. 

Agoardente do 

Alcatrao' Suec 

Alfazema , 

* • ^ ^ i 

Alvaiade , • •. 

Amarras de fe 

Reino 

t • • 
• • • • t • 

„ de linho log 

mendoas doces . • 

Âncoras 

Auiagem 

9 

Aram 

T> 

ordinária 

de latao' , 

de ferro , 

em bacias 

O 

Archcrtes Porlugueze 

v % 

Arroz # # • 

Assucar' 

11 

ti 

redondo 

mascavo 

Slrcos de ferro   

Azeite doce de Portugal 

àz^íbnas  

ezerr 
N 

Bolax 

BWu 

de linho 

■üTf íX(? 

F 

Cera branca 

91 

amarella 

Chá 
# • • • • 

inferior 

pérola 

Chumbo em 

5> 

O 

em hmçol 

de muniçs 

Cobre para Caldeii 

Cordavoens ., 

Cravo da índia 

Caffé ... 

• # • • • • 

• « 

* 
idas do Porto 

Enxofre de canudo 

llerva doce   

E^taubo em vergai 

.qual. 

éx9 • • • 

Far. de trigo Am 

Fechaduras de port. sort. 

Ferro inglez em barra , c 

verguinha • • 

Ferro de Sueco em 

c verguinha •• • • • 

Fio de vela do~PxK 

de porrete .... 

de Sapateiro 

Feijão*   

Farinha de Mandio 

Fumo  

Folha de Flandres 

•r 

de 
• e 

12$000 Quint. 

9$000 
5^ 

400 Libra 

1]0$000 120$ Pipa 

12$000 Barril 

6$400 7$ Arr. 

32$000 Quint. 

12$000 

Nao' á 

Nao'á 

100 
Libra 

400 

• 

Vara 

330 

750 800 Libra 

200 
. 9 9 

800 19 

12$000 Cento 

14$000 Saca. 

S$600 
Arr. 

2$720 55 

2$400 15 

10$000 
Quinf. 

1604000 
Pipa 

6^000 

12§8oo 

24$000 

7^500 

8^000 

14^000 

. 540 

194000 

Anc. 

Barric 

Dúzia 

Barri) 

9> 

Quint. 

Libra 

Dúzia 

680 7oo Libra 

600 7oo 

2g400^ ' 

2^000 

2^560 

1I$000 

14$000 

14$í)00 

800 , 

24$000 ^ „ 

1 $ 120 - 

11 

f 9 

ri 

ii 

- ií 

Q u i o t 
4, 

Jí 

2ooo 

900 

3$000 

8$000 

600 

16^000 

it 

L ? IrT a 

D !ZÍH 

Libra 

A r r. 

Uma 

Arr. 

Libra 

Barril 

800 6oo Uma 

f J 

6^000 
nuint. 

r 

( 

9^000 

660 

640 

700 

'4^00 

10$000 

184000 

\ . V 

ra i 

Lih 
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Libra 

Saca 

Arr. 

Caixa 

Quint 

Fo ices de Roça. 

r 

meia rcça 

960 

560 

rrafas Inglesas  10^000 

Uma 

Cent® 

Garrafoens  

Genebra em botij 

em frasq 
ii; 

Gesso 

Lona da Rússia larga 

9 9 

55 

99 

59 
estreita 

Ingle 

estreita .. 

Machados do Porto grd 

Marroquim sortido .•< 

Massas sortidas   

Milho    

Oiio de linhaça em 

19 
bot 

Papel de Hollanda grande 

)> 

n 

9» 

» 
menor 

meio Hollanda ... 

Almaço l.^qualid 

99 
2. 

Florete 1. 

de peso .., 

f» 

sorte . 

Passas muscate 

Pimenta da Ind 

Fixe da Suécia 

Polvora fina .., 

grossa 

Presuntos Ingb 

Quejo Flameníj 

O 

• • • 

Rape 

19 
Areia preta  

Retròz sortido .... 

Rolhas de cortiça . 

Sabao' Americano, 

Sal de Cabo-Verde 

SeiJ^eja Ingleza ... 

Velas de cera  

• é 9 

♦9 
ermacete 

Vinagre de Portugal 

11 

Medilerraneo 

Vinho do porto Fei 

5» 

9) 

99 

9» 

5i 

51 

99 

*9 
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de 
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• • • • • •••• 
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4 $400 
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$oo 
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99 

Quinta! 

Peça 

99 

19 

5» 

Um 
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Libra. 

99 
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¥ 

I» 
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19 

4o§ 

So^OOD 
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60^000 
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59 

Um 
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Libra 

Alq 
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Pipa. 
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99 

Pipa 

99 
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9» 

99 

19 

i 

ETxportaçao 
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Câmbios 

Sebo ..... . • •. 

Chifres de nov.c 

Dittos de Vacca 

Couros grandes 

Prata 

Onças 30^ 

19:ooo 

4§ooo 

Mds. de 65400, 14§ 

 15§ e a 

Dittas de 4§ a .. 8§ 

3o libras........ a 150 j Sedulas p. cobre 1 

o 

o 
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